
b) - Cr$.10,50 (dez cruzeiros e cincoenta centavos), pa % 
ra as tarifas com desconto, e, 

c) - Gratuitamente, para os cegos e pa aplégicós. 
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MUHOCUPGNI UNUAGIANA 
Estado do  Paraná 

DECRETO N.o 151 

Reajusta as tarifas/passageito para o Trans 

porte Coletivo Urbano da cidade de Umuarama, 

dando outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, no 

SiD de suas atribuiçOes legais, e de acordo com o art. 75, inciso 

I, da .Lei Complementar n9 2 CLei Orgânica dos MunicliOios), 

Considerando que a concessionâria dó Transporte Coleti 

o Urbano desta Município, a empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA., proto 

olou o requerimento n9 3042/81,.de 09.07.81, acompanhado dos do 

umentos que refletem os indicadores dos: cuStos operacionais, ob 

etivando reajustes nas tarifas do transporte coletivo local; 

. Considerando a conclusão anexa a que chegaram os mem 

ros da Comissão Especial, criada a esse especifico fim, conforme 

disposto no Decreto n9 150/81; 

Considerando, finalMente, a deliberação do Conselho In 

erministerial de Preços - CIP 	atribuindo aos Municípios do in 

erior• a competência para definição dessatarifas, 

DECRETA: 

Art. 19 - As tarifas/passageiro para o Transporte Cole 

Ivo Urbano, da cidade de Umuarama, passam a vigorar com os se- 

uintes valores: 

- Cr$.15,G0 (q. unze cruzeiros. ), para as: tarifas sem 

desconto; 



SETOGUTTE: 

o Municipal 

TU 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMUARAMA 	DECRETO N9151/81 	Fls. 	02 

Art. 20 	Revdgam-se as disposiç6es em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE. UMUARAMA, ESTADO ' 

.DO PARANÁ; aos 23 de julho de. 1981. 

j/ / Ál  

DÉCIO ALVES' gOrGUES TRUTE 

Diretbr Dep 	erv. Públicos 
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